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PORTARIA CMA Nº 48, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

Dispõe sobre designação de responsável para 
acompanhar a execução do contrato relacionado, 
conforme determina o art. 67 da Lei 8.666/93. 

 
O COORDENADOR MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE TAQUARITUBA, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar 243, de 30 de 
novembro de 2016, e 

 
CONSIDERANDO, que cabe ao município, nos termos do disposto nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração;  

 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 
 

RESOLVE: 
 
Artigo 1.º Designar responsável para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos, 

conforme disposto na tabela abaixo; 
 

N° 
CONTRATO 

PROCESSO DE 
ORIGEM 

RESPONSAVEL PELO 
ACOMPANHAMENTO 

N° CPF CARGO/FUNÇÃO 

142/2022 

Pregão Eletrônico  
nº 051/2022 

Processo Adm. 
Licitatório 

 nº 130/2022  

Jedson Henrique Toledo de 
Carvalho 

458.023.398-02  
Coordenador Municipal de 

Transportes e Compras 

 
Artigo 2º O Coordenador designado no artigo anterior exercerá a gestão do contrato sem 

prejuízo das atribuições do seu cargo e não receberá qualquer remuneração pelas atividades 
desenvolvidas. 

 
Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de  12 de janeiro de 2023 e se findará ao término de cada contratação. 
 

P.M. de Taquarituba, em 28 de fevereiro de 2023. 
 
 

 
EDUARDO JOSÉ GUILHERME BRISOLA DOS SANTOS 

Coordenador Municipal de Administração 
 

Registrada e Publicada na Secretaria da P.M., data supra. 
 
 
            LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                         Secretária Administrativa 
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